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Resolução nº 003/2024  

Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho 

Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

Governador Edison Lobão – Maranhão, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 047/2020; 

 

CONSIDERANDO, a reunião ordinária do dia vinte e oito de dois mil 

e vinte e quatro (28/08/2024), na sede da Casa dos Conselhos, rua 

Santa Tereza, nº 354, centro, Governador Edison Lobão - MA, 

convocada por meio de Ofício nº 071/2024 e alterada via Ofício nº 

073/2024 encaminhado por meio do grupo CMDCA 2024/2025 de 

WhatsApp;  

 

CONSIDERANDO, a aprovação por unanimidade do Regimento 

Interno; 

 

CONSIDERANDO, a decisão exarada na ATA nº 006/2024. 

 

RESOLVE:   

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos 

direitos da Criança e do Adolescente; 

 

Art. 2º Incluir o CAPÍTULO VII referente a Comissão de Ética; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência. Publique-se. 

  Governador Edison Lobão, 02 de setembro de 2024. 

Jean Carlos Maciel Nascimento 

Presidente CMDCA 
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